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 DECRETO Nº 30, DE 25 DE ABRIL DE 2018. 
“Dispõe sobre PONTO FACULTATIVO no dia 30 de Abril; em 
razão do Feriado do Dia do Trabalho”. 
 

 
JOSÉ DE CASTRO AGUIAR FILHO, Prefeito de Flora Rica, 

Estado de São Paulo, em pleno uso de suas atribuições conferidas 

por Lei. 

 

                    DECRETA: 

                     Artigo 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo no dia 30 de Abril 

de 2018, em razão aos preparativos em comemoração do dia 1º de Maio - 

Feriado do Dia do Trabalho.  

   

PONTO FACULTATIVO - dia 30/04/2018 (segunda-feira) 

  FERIADO – dia 01/05/2018 (terça-feira) 

 

                     Artigo 2º - Os serviços essenciais de Saúde permanecerão em 

atividade e o Setor de Educação seguirá o Calendário Escolar. 

 

                    Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

 

_____________________________ 
JOSÉ DE CASTRO AGUIAR FILHO 

                                                                       Prefeito de Flora Rica/SP 
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